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TOMADA DE PREÇOS

EDITAL DE LICITAÇÃO N° 05/2022

Processo Administrativo n° 57/009.657/2021

A AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE MATO GROSSO DO
SUL - AGEHAB, torna público que no dia 29 de marco de 2022. às 9:00 horas, na
Rua Soldado PM Reinaldo de Andrade, 108, CEP: 79041-118, Bairro Tiradentes, nesta

Capital, realizará a abertura da presente licitação, na modalidade de TOMADA DE
PREÇOS, do tipo "MENOR PREÇO", tendo por objeto a seleção da melhor proposta
para a execução das obras de construção de 30 (trinta) bases do Projeto Lote
Urbanizado, com área unitária de 42,56 m^ no Loteamento 338, no Bairro

Espírito Santo - Quadra 338/A: Lotes 01 ao 30, no município de Bela Vista/MS, de
acordo com as especificações e normas que acompanham este Edital.

Os invólucros, contendo a documentação e a proposta, deverão ser entregues à
Comissão de Licitação (CPL) nas condições definidas neste edital.

Na hipótese de não haver expediente na data acima fixada, a licitação terá seu início
no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local, independente de nova
comunicação. Entretanto, caso nesse dia, haja coincidência com outro evento, a
Coordenadoria Técnica fará a comunicação sobre a nova data e horário.

OBTENÇÃO DO EDITAL: O edital encontra-se disponível para consulta e/ou retirada
no site httD://www.aaehab.ms. aov.br/licitacao/. de forma gratuita. O inteiro teor do
edital também poderá ser fornecido às interessadas através de fotocópias, se assim
optarem, mediante o ressarcimento das despesas com sua reprodução no valor de
R$ 100,00 (cem reais), através de depósito identificado na conta corrente; banco 104
(Caixa Econômica Federal) - agência 2228-4 - C/C pessoa jurídica - 006 - 00000349-7
- CNPJ: 05.472.304/0001-75. Informações adicionais poderão ser obtidas pelo
telefone (0XX67) 3348-3100 - ramal 3170.

O custo de reprodução tem como referência as disposições da Portaria "N" AGESUL
n. 002/2011, de 8/7/2011, publicado no Diário Oficial de Mato Grosso do Sul de
11/7/2011.

As alterações referentes ao presente edital serão publicadas no Diário Oficial do
Estado e disponibilizadas no endereço eletrônico acima para conhecimento das
interessadas, bem como as informações e eventuais esclarecimentos do certame,
sendo de responsabilidade exclusiva da interessada se inteirar destas ocorrências
através de consultas periódicas ao site.

1. FUNDAMENTO LEGAL

1.1. Esta licitação rege-se pela Lei Federal n.° 8.666/1993 e suas alterações
posteriores e na forma e condições fixadas neste Edital.

2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
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2.1. Poderá participar da presente licitação e apresentar proposta, toda e qualquer
empresa, individual ou societária, cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação, desde que esteja devidamente cadastrada na Diretoria de
Licitação de Obras/AGESUL e atenda as condições deste edital. O
cadastramento poderá ser formalizado, atendidas as condições deste edital e
das normas específicas para cadastramento, até o terceiro dia anterior á data do
recebimento das propostas.

2.2. Não poderão participar desta licitação:

2.2.1. As impedidas de participar de procedimentos licitatòrios e de celebrar
contratos administrativos, na forma da legislação vigente, especialmente as
pessoas jurídicas que estejam declaradas inidôneas perante a
Administração Pública Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal,
ou que estejam punidas com suspensão do direito de licitar e impedimento
de contratar com a AGEHAB, bem como inscritas no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS;

2.2.2. As que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9.°, da Lei Federal
n.° 8.666/1993;

2.2.3. As que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou
insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;

2.2.4. Empresas reunidas em consórcios, sociedades cooperativas ou grupos de
empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

2.2.5. Empresas que tenham sócios ou empregados que sejam servidores
públicos do Estado de Mato Grosso do Sul ou de qualquer entidade que
integre sua administração indireta.

2.3. É vedada ainda, a participação de pessoa jurídica que tenha administrador ou
sócio, que seja familiar de:

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue no
órgão licitante;

b) de servidor efetivo que atue na área responsável pela demanda ou
contratação;

c) autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.

2.3.1. Para os fins do disposto neste subitem, considera-se familiar, o cônjuge, o
companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consangüinidade
ou afinidade, até o terceiro grau.

2.4. Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento
licitatóho deverão estar devidamente representados por:

2.4.1. Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou
outro documento de identificação oficial, acompanhado de: registro
comercial no caso de empresa individual, contrato social ou estatuto em
vigor, no caso de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por
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ações, dos documentos de eleição de seus administradores; inscrição do
ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
diretoria em exercício, sendo que em tais documentos devem constar
expressos poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em
decorrência de tal investidura;

2.4.2. Representante designado pela empresa llcitante; se a empresa
participante, quando da entrega dos invólucros, se fizer representar por
pessoa que não faça parte da sociedade, faz-se necessário seu
credenciamento por meio de procuração por instrumento público ou
particular, com firma reconhecida em cartório, da qual deverá constar a
outorga de poderes para que, em nome da licitante, possa praticar atos
inerentes ao certame, tais como: apresentar proposta, concordar, desistir,
renunciar, transigir, firmar recibos, assinar atas e outros documentos,
acompanhar todo o processo licitatório até o seu final, tomar ciência de
outras propostas das concorrentes, praticando todos os atos necessários
para o bom e fiel cumprimento deste mandato, conforme Anexo VI.

2.5. O representante legal da empresa deverá, antes da entrega da documentação e
das propostas, identificar-se, apresentando ao Presidente da Comissão,
documento oficial de identificação com foto e prova de titularidade da empresa.

2.6. Só terão direito de usar da palavra, rubricar e ter acesso às documentações e às
propostas, apresentar reclamações ou recursos e assinar a ata, os
representantes legais das concorrentes habilitadas para o ato e os membros da
Comissão de Licitação.

2.6.1. A presença de representante da empresa não credenciado, na forma deste
edital, impede que o mesmo se manifeste a respeito de decisões tomadas
pela Comissão, bem como impede-o de ter acesso aos documentos
durante a sessão de abertura dos envelopes de "Documentação" e
"Proposta".

2.7. O não comparecimento de representantes devidamente credenciados na reunião
de recebimento dos envelopes de documentação e proposta, não impedirá que
ela se realize.

2.8. A participação da licitante neste procedimento licitatório, implicará em expressa
concordância às condições estabelecidas neste edital.

2.9. Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa
licitante.

3. NATUREZA E FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1. O objeto do presente certame será executado sob regime de empreitada por
preço unitário.

3.2. As Normas, Manuais, Instruções e Especificações vigentes da ABNT e AGEHAB
deverão ser obedecidas. Qualquer alteração na sistemática por elas
estabelecidas, ou forma da aplicação/utilização das mesmas, com a respectiva
justificativa será primeiramente submetida á consideração da AGEHAB, a quem
caberá decidir a orientação a ser adotada.
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3.3. Todo pessoal da CONTRATADA deverá possuir habilitação e experiência para
executar adequadamente os serviços que lhes forem atribuídos.

3.4. Qualquer operário ou empregado da empresa CONTRATADA ou de qualquer
SUBCONTRATADA, que na opinião da fiscalização não executar o seu trabalho
de maneira correta e adequada, deverá, mediante solicitação por escrito da
fiscalização, ser afastado imediatamente pela CONTRATADA.

3.5. Todos os equipamentos a serem utilizados deverão ser adequados de modo a
atender às exigências dos serviços e produzir a quantidade e qualidade
satisfatória dos mesmos, A fiscalização poderá ordenar remoção e exigir a
substituição de qualquer equipamento não satisfatório.

3.6. Será de inteira responsabilidade da empresa CONTRATADA a sinalização dos
serviços durante o período de execução.

3.7. Será de inteira responsabilidade da empresa CONTRATADA quaisquer danos
que venham a ocorrer á AGEHAB ou à terceiros, decorrentes do não
cumprimento do constante no subitem 3.6, acima.

3.8. A contratada terá responsabilidade exclusiva sobre a segurança e assistência de
seus empregados, fazendo cumprir, no que couber, as exigências da Lei Federal
n.° 6.514 de 22/12/1977 e suas Normas Regulamentadoras.

3.9. Os serviços serão considerados concluídos mediante a emissão do Termo de
Recebimento Definitivo por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente, podendo ser exigidos antes da emissão do Termo, a limpeza geral,
bem como reparos, caso a fiscalização julgar necessário.

4. FORMA E CONDIÇÕES PARA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E
PROPOSTA.

4.1. No dia, local e hora indicados no preâmbulo deste Edital, os representantes
credenciados das proponentes e aqueles que tenham interesse em participar da
licitação, desde que tenham atendido às condições exigidas para cadastramento
até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a
necessária qualificação, deverão entregar, simultaneamente, à Comissão de
Licitação, os documentos e as propostas, exigidos no presente Edital, em 02
(dois) invólucros fechados, distintos e numerados: "01" e "02", os quais deverão
estar subscritos da seguinte forma:

Invólucro n° 01 - "DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO"
GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE MATO GROSSO DO SUL-AGEHAB
Tomada de Preços n° 05/2022
Nome completo da Licitante
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Invólucro n° 02 - "PROPOSTA"

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE MATO GROSSO DO SUL-AGEHAB
Tomada de Preços n° 05/2022
Nome completo da Licitante

Parágrafo Único: Os invólucros entregues por portadores deverão ser protocolados
exclusivamente na Coordenadoria Técnica/Unidade de Apoio á Licitação, até a data e
horário acima estabelecido, e serão apresentados pela Comissão aos representantes
presentes ao ato. A ausência de representantes não impedirá que a Comissão
prossiga em seus trabalhos.

4.2. Os documentos dos invólucros deverão ser identificados e colacionados

separadamente, sem folhas soltas e com apenas duas perfurações tipo
processo (não usar espiral), em idioma português, datilografados/digitados,
rubricados e/ou assinados pelos representantes legais da proponente, com suas
folhas numeradas em ordem crescente, sem rasuras ou entrelinhas e legíveis.
Para documentos com verso em branco, deverá ser aposto
o carimbo "EM BRANCO" no verso.

4.3. Os documentos exigidos nos Invólucros 01 (documentação de habilitação), e
02 (proposta de preço), deverão ser apresentados da seguinte maneira:

• Invólucro 01 - Em 1 (uma) via original, ou cópia devidamente autenticada;

• Invólucro 02 - Em 1 (uma) via em original, acompanhada do CD da proposta.
(Deverão estar gravados na mídia da Proposta: a) Planilha de Orçamento (formato
Excel)] b) Planilha da Composição Unitária de todos os preços que compõem sua
proposta (formato PDF e EXCEL).

4.3.1. As cópias a que se refere este subitem, inclusive do Cartão de Cadastro
junto à AGESUL, deverão estar autenticadas por cartório ou por servidor
desta AGEHAB, ou, ainda, estarem publicados na imprensa oficial.

4.3.2. Poderá a Comissão de Licitação solicitar, a qualquer momento, os originais
para confrontação com a cópia autenticada.

4.4. Não serão admitidas, sob qualquer motivo, modificações ou substituições na
proposta ou de quaisquer documentos.

4.5. Não será aceita documentação fotocopiada via fac-símile. Não será aceito,
igualmente, protocolo, em substituição a qualquer documento exigido.

4.6. Nos preços propostos, deverão constar e ser computadas todas as despesas,
tendo-as como suficientes para pagar todos os serviços envolvidos na obra.
Nenhuma reivindicação para pagamento adicional será considerada se for
devida a qualquer erro ou má interpretação deste Edital por parte da licitante.

4.7. Nas declarações a serem apresentadas pelas licitantes, conforme Anexos do
Edital, devem constar o logotipo da mesma, sem o timbre oficial da AGEHAB.

5. DOCUMENTAÇÃO

5.1. O invólucro n. 01, com o subtítulo "Documentação de Habilitação" deverá
conter os seguintes documentos, em folhas numeradas, com duas (2)
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perfurações na margem esquerda, tipo processo (não usar espiral),
obedecida a mesma ordem aqui disposta e as condições dos subitens 4.2 e 4.3;

5.1.1. Fotocópia do Cartão de Inscrição no Cadastro da Diretoria de Licitação de
Obras da AGESUL, em plena validade e com habilitação nas atividades
conforme quadro que segue:

Atividade Categoria Serviço Grupo

CONSTRUÇÃO E EDIFICAÇÕES 1 ao V

5.1.2. Apresentação do Anexo i, submetendo-se às normas e regulamentos que
orientam a presente licitação e, Anexo ÍV, submetendo-se as normas de
segurança do trabalho, nos termos das declarações respectivas.

5.1.3. Deverá apresentar, nos termos do ANEXO X, declaração de que a empresa
não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, de acordo
com subitem 4.7.

5.1.4. Deverá apresentar, nos moldes do ANEXO Xii, declaração de inexistência
de parentesco;

5.1.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal:

a) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto
a Dívida Ativa da União; Tributos Federais e a Seguridade Social (INSS);

5.1.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Estadual, por meio de
Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa
expedida pela Secretaria de Fazenda.

5.1.7. Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Municipal, mediante
apresentação de certidão negativa de débitos gerais (CNDG) ou certidões
negativas de débitos mobiliária e imobiliária ou Certidão Positiva com
efeitos de Negativa, expedida (s) pelo (s) órgão (s) competente (s) da
municipalidade;

5.1.8. Certidão de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS).

5.1.9. Prova de regularidade Trabalhista, mediante apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

5.1.10. Certidão Negativa de Falência, concordata, recuperação judicial ou
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em
plena validade.

5.1.11. As empresas que, eventualmente, estejam em processo de Recuperação
Judicial, deverão apresentar certidão emitida pela instância judicial
competente, certificando que se encontram aptas econômica e
financeiramente a participar de certames licitatórios, nos termos da Lei n.°
8.666/93.
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5.1.12. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda
a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal
e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e
trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o
vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa, observado o disposto no art. 110
da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

b) O prazo para normalização da regularidade fiscal e trabalhista de que
trata a alínea "a" não se aplica aos documentos relativos à habilitação
jurídica e á qualificação técnica e econômico-financeira, bem como ao
cumprimento do disposto no art. 7°, XXXIII da Constituição Federal.

c) Não havendo a regularização da documentação fiscal, no prazo previsto
na alínea "a" ocorrerá a decadência do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas na legislação vigente, facultada á Administração
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para
assinatura do contrato ou revogar, se for o caso, a licitação.

d) A comprovação de que a empresa está enquadrada como
Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) se dará através
da apresentação da Declaração de Informações Socioeconômicas e Fiscais
(DEFIS) relativa ao ano-calendário do ano anterior ou a Certidão fornecida
pela Junta Comercial do Estado sede. Deverão apresentar, também, as
demonstrações contábeis do último exercício exigível, acompanhada do
Balanço Patrimonial correspondente ou Declaração Anual do Simples
Nacional (DASN) para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
optantes, sob pena de não lhe ser facultada a preferência.

e) As microempresas e empresas de pequeno porte, visando ao exercício
da preferência prevista na Lei Complementar n.° 123/2006, deverão
apresentar declaração de acordo com o modelo oferecido no Anexo XI do
edital, dentro do Envelope n° 1, sob pena de não lhe ser facultada a
preferência.

5.1.13. Complementarmente a classificação cadastral já processada, nos termos
do subitem 5.2 das normas cadastrais da AGESUL, será exigido
atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado,
comprovando que a Licitante e/ou seu Responsável Técnico já executou
serviços de características semelhantes aos aqui licitados, nas quantidades
mínimas relacionadas no quadro abaixo, tidos como de maior relevância:

Subitem Especificações Unidade Quantidade

1 Concreto fck=20 mpa, traço 1:2,7:3 (cimento/areia/brital)-
preparo mecânico com betoneira 600 L.

m' 97,80

2 Armação em tela de aço soldada, nervurada, Q-196, CA
SO, 5,0 mm, malha 10x10 cm

kg 3.459,60

Tomada de Preços n° 05/2022-AGEHAB 7/56



Processo n® 57/009.657/2021
Data: 08/03/2022 - pág. rubrica:.

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE MATO GROSSO DO SUL-AGEHAB
COORDENADORIA TÉCNICA - UNIDADE DE APOIO A LICITAÇÃO

5.1.13.1. Os atestados em nome do profissional Responsável Técnico
deverão estar registrados junto ao CREA/CAU, acompanhados
das respectivas CATs.

5.1.14. Os itens relacionados no quadro acima deverão, preferencialmente,
estarem em destaque nos atestados apresentados, através de caneta
marca texto.

5.1.14.1. Será permitido o somatório de atestados diferentes para
demonstração da execução de cada item dos serviços de maior
relevância, ora exigidos no subitem 5.1.13.

5.1.15. Comprovação de capacidade técnico-profissional da empresa íicitante,
realizável através de prova de possuir em seu quadro permanente ou
societário, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível
superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente,
detentor de Atestado{s) de Responsabilidade Técnica por execução de
serviço de características semelhantes ao quadro acima, devidamente
registrado(s) junto ao CREA/CAU, acompanhado{s) da(s) respectiva(s)
CAT(s), o qual responderá pela responsabilidade técnica da obra/serviço,
individual ou em conjunto com outros profissionais indicados pela íicitante.
0(s) referido(s) profissional(is) deverá(ão) estar indicado(s) na alínea "j" do
Anexo I.

5.1.15.1. A comprovação de pertencerão quadro permanente da íicitante se
dará da seguinte forma: o sócio por intermédio de contrato
social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado
devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência
Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com
o íicitante, ou com declaração de compromisso de vinculação
contratual futura, caso o íicitante se sagre vencedor desta
licitação. Considera-se, também, como comprovação de vínculo
se o profissional constar como responsável técnico na certidão de
registro de pessoa jurídica da empresa íicitante, junto ao
respectivo conselho regional da categoria profissional, desde que
este documento esteja válido e atualizado.

5.1.15.2. A documentação mencionada no subitem 5.1.16.1, deverá ser
apresentada de todos os responsáveis técnicos indicados na
alínea "j" do Anexo I.

5.1.16. Será aceito, também, como responsável técnico, o profissional que tenha
participado em serviços de que trata o objeto desta licitação como
corresponsável, desde que comprovada sua experiência.

5.1.17. Atestado e Certidão que tenha responsável técnico por fiscalização ou
preposto, não serão considerados para fins de comprovação de
qualificação técnica, especialmente no cumprimento da exigência do
subitem 5.1.14.

5.1.18. Os profissionais indicados pelo íicitante para fins de comprovação da
capacitação técnica deverão participar da obra ou serviço objeto da
licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência
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equivalente ou superior, desde que previamente aprovada pela
Administração, nos termos do § 10, do artigo 30, da Lei Federal n.®
8.666/1993.

5.1.19. Declaração da licitante, nos termos do Anexo II, de que seu Preposto ou
seu Engenheiro/Arquiteto, funcionário do seu quadro de empregados,
Responsável Técnico ou não, tomou conhecimento da forma como serão
executados os serviços e suas normas, inteirando-se suficientemente da
natureza, quantidade dos serviços e de todas as condições que envolvem a
execução dos mesmos.

a) A empresa interessada na participação desta licitação deverá, através
de preposto devidamente credenciado, conhecer dos locais onde serão
realizadas as obras, inteirando-se suficientemente da natureza, vulto e

todas as condições que envolvem a execução das mesmas. O fato da
concorrente não se inteirar devidamente de todos os detalhes e condições,
não será posteriormente motivo de qualquer reclamação a respeito.

b) A vistoria propicia ao proponente o exame, a conferência e a
constatação prévia de todos os detalhes e características técnicas do
objeto, para que o mesmo tome conhecimento de tudo aquilo que possa, de
alguma forma, influir sobre o custo, preparação da proposta e execução do
objeto.

c) Caso a licitante opte por não realizar a vistoria, deverá informar no
próprio Anexo II que tem conhecimento da complexidade, dos aspectos
relativos aos serviços e demais informações necessárias para a execução
do objeto da licitação, responsabilizando-se pela ocorrência de eventuais
prejuízos em virtude de sua omissão na verificação dos locais das obras,
não podendo nada pleitear ou reclamar a respeito.

5.1.20. No ato da efetivação do contrato, a licitante vencedora e com sua sede
social fora do Estado de Mato Grosso do Sul, deverá apresentar Certidão
de Registro junto ao CREA/CAU, com a formalização do "visto" no
CREA/CAU/MS, nas condições Resolução n.° 1.121/19 CONFEA. O
mesmo procedimento deverá ser adotado caso o responsável técnico não
possua registro no CREA/CAU.

5.2. Não será permitido apresentar comprovação de vínculo empregatício de um
mesmo profissional, em mais de uma Proponente, sob pena de inabilitaçâo de
ambas as empresas.

5.3. Qualquer Certidão apresentada em que não conste expressamente seu prazo de
validade será considerada válida por 30 (trinta) dias contados da sua emissão.

5.3.1. As certidões emitidas via Internet, serão tidas como suficientes á perfeita
comprovação da regularidade apresentada, assumindo a licitante total
responsabilidade pela autenticidade e veracidade dos mesmos.

6. PROPOSTA

6.1. A Proposta deverá ser apresentada nas condições do subitem 4.3 e respectivos
dispositivos, satisfazendo as quantidades de serviços constantes da(s)
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planilha{s) de quantitativos deste edital, devendo estar colecionadas conforme
subitem 5.1 e conterá, basicamente:

a) Nome do proponente, endereço ou a sede, suas características de
identificação (individual ou social) e dados do representante legal para
assinatura do contrato, caso seja vencedora;

b) Planilha de orçamento impressa contendo as especificações,
quantitativos, preços unitários, subtotais e resumo geral, conforme modelo
do Anexo IX. Deverá acompanhar a referida planilha o CD com arquivo da
Proposta (preferencialmente em arquivo Excel), nos termos do subitem 4.3;

c) Demonstração do BOI (Bonificação e Despesas Indiretas), nos
termos do Anexo lil, sem que o mesmo extrapole o percentual de 22,22%
(vinte e dois inteiros e vinte e dois centésimos por cento).

c1) Os custos relativos a administração local, mobilização e

desmobilização e instalação de canteiro e acampamento, bem como

quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo direto

da obra, não poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo

ser cotados na planilha orçamentária.

c2) As aliquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser

superiores aos limites estabelecidos na legislação tributária;

c3) Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como

o Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre

o Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser incluídos no BDI, nos termos

do art. 9°, II do Decreto 7.983, de 2013 (TCU, Súmula 254).

c4) As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-

cumulativa de PIS e COFINS devem apresentar demonstrativo de

apuração de contribuições sociais comprovando que os percentuais

dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem á média

dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de

compensação dos créditos previstos no art. 3° das Leis 10.637/2002 e

10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados pela

Administração Pública reflitam os benefícios tributários concedidos

pela legislação tributária.

c5) As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar

os percentuais de 188, PIS e COFINS, discriminados na composição

do BDI, compatíveis com as alíquotas a que estão obrigadas a
recolher, conforme previsão contida na Lei Complementar 123/2006.

c6) A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo

Simples Nacional não poderá incluir os gastos relativos ás

contribuições que estão dispensadas de recolhimento, conforme

dispõe o art. 13, § 3°, da referida Lei Complementar.
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d) Planilha gravada em CD, contendo a Composição unitária de todos
os preços que compõem sua proposta, ficando definido que o BOI
(Bonificação e Despesas Indiretas), não poderá ser diferente do proposto
conforme alínea "c" do presente subitem. Referida composição deverá ser
emitida na mesma ordem em que se encontra a planilha de preço proposto
e deverá estar gravada em PDF e EXCEL.

e) Prazo de execução da obra/serviço, com cronograma físlco-
financeiro, obedecido ao que estabelece o subitem 8.4;

f) Prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60
(sessenta) dias contados da data de abertura das mesmas.

f1) Ancorada nos princípios da celeridade processual e da
economicidade, a Agência de Habitação Popular de Mato Grosso do
Sul - AGEHAB recomenda que a licitante apresente a anuência de
prorrogação e revalidação da sua Proposta de Preços, por igual
período ao original, SEM QUE DECLARE O SEU PREÇO, conforme
ANEXO XIII - PRORROGAÇÃO E REVALIDAÇÃO DE PROPOSTA
DE PREÇOS. Por se tratar de recomendação, a ausência desse
anexo não será causa de desclassificação da licitante.

g) A licitante deverá fazer constar da sua proposta, o nome do banco com
que opera, o número da agência e de sua conta corrente, para efeito de
pagamento, caso a mesma seja vencedora e CONTRATADA para
executar o objeto desta licitação.

6.2. Para todos os efeitos, fica estabelecido que a data-base (Io) de qualquer preço é
a da data do orçamento inicial da AGEHAB.

6.2.1. Conforme a Lei n.° 13.161/2015, os custos utilizados na planilha
orçamentária de referência levaram em consideração o regime de
contribuição sem desoneração da folha de pagamento, por ser a mais
vantajosa para a administração pública.

7. GARANTIA

7.1. A título de garantia da execução da obra, no ato de assinatura do contrato, a
licitante vencedora deverá optar por uma das formas estabelecidas nos incisos
do artigo 56, da Lei n.® 8.666/93, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor
contratado.

7.2. Optando a Licitante vencedora pela prestação da garantia em dinheiro, essa
deverá dirigir-se a Gerência de Finanças da AGEHAB, no endereço constante
no preâmbulo deste Edital, para a abertura de conta bancária para o depósito da
garantia, no percentual exigido no subitem 7.1, podendo optar, alternativamente,
pelo caucionamento parcelado, na forma dos subitens 7.2.1 a 7.2.3.

7.2.1. Para que seja admitido o parcelamento da garantia prestada na forma de
caução em dinheiro, deverá ser apresentada pela Licitante vencedora, no
ato da assinatura do Contrato, declaração contendo, expressamente, sua
opção por esta modalidade, juntamente com o comprovante de depósito
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da importância correspondente a 2% (dois por cento) do valor total do
Contrato;

7.2.2. Ocorrendo a hipótese do subitem 7.2.1, a garantia prestada na forma de
caução em dinheiro será complementada durante a execução do objeto,
mediante retenção de 3% (três por cento) de cada fatura a ser efetivada ou
por meio de novos depósitos, de forma a totalizar 5% (cinco por cento) do
valor do Contrato;

7.2.3. Ocorrendo a integralização da garantia prestada na forma de caução em
dinheiro no percentual correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total
do contrato, não serão necessárias as complementações exigidas no
subitem 7.2.2, salvo em caso de reajustamento ou aditivo que aumente o
valor total contratado.

7.3. Optando a contratada peta prestação da garantia através de seguro-garantia ou
fiança bancária, deverão os citados documentos serem emitidos por empresas
regulamentadas pela SUSER (Superintendência de Seguros Privados) ou Banco
Central do Brasil, fazendo juntar a correspondente prova.

7.4. A Garantia da execução da obra, quando efetuada por meio de fiança bancária
ou seguro-garantia, deverá ter prazo de vencimento igual ou superior a data
prevista para o fim da vigência do contrato, na ocasião de sua assinatura; o
mesmo prazo deverá ser observado para garantia através de Título da Dívida
Pública.

7.4.1. Na hipótese de celebração de Termo Aditivo que prorrogue o prazo de
vigência do contrato, a contratada deverá providenciar a complementaçâo
da garantia prestada, sob pena de aplicação de multa e até mesmo a
rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções previstas em Lei e
no presente instrumento convocatório.

7.5. Em caso de celebração de Termo Aditivo que resulte no aumento do valor
contratual, ou do reajustamento previsto no subitem 10.3, a contratada deverá
providenciar o reforço da Garantia prestada, de modo a manter compatibilidade
com o percentual de 5% do valor global do contrato, sob pena de aplicação de
multa e até mesmo a rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções
previstas em Lei e no presente instrumento convocatório.

7.5.1. O reforço da garantia somente será admitido na mesma modalidade optada
quando da prestação da garantia inicial.

7.5.2. Caso a CONTRATADA opte pela substituição da modalidade da garantia
inicial prestada, deverá ser formalizado pedido dirigido a Diretora-
Presidente desta Autarquia, acompanhado da respectiva minuta da nova
modalidade de garantia que pretende apresentar.

7.6. A CONTRATADA terá o prazo de 10 (dez) dias consecutivos, contado da data de
assinatura do termo aditivo ou ciência da apostila de reajuste, para apresentar o
reforço da garantia de que tratam os subitens 7.4.1 e 7.5, sob pena de aplicação
de multa, conforme subitem 11.14, sem prejuízo da aplicação das demais
sanções cabíveis e até mesmo rescisão contratual.
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7.6.1. O reforço da garantia deverá ser entregue no setor técnico responsável pela
gestão e fiscalização do contrato, que somente poderá recebê-lo, caso
esteja em conformidade com as condições dispostas nesta cláusula sétima,
especialmente quanto ao prazo de vigência e valor segurado.

7.6.2. No caso de paralisação da execução do objeto, a contratada deverá
regularizar o prazo da garantia nos mesmos termos previstos no subitem
7.4.1, devendo apresentá-la em 10 (dez) dias consecutivos contado da data
de reinicio da execução.

7.7. A garantia de execução da obra, bem como seus respectivos reforços, será
recusada quando fixarem condições incompatíveis com este Edital, ou
contiverem cláusulas conflitantes com a legislação que rege a presente
Licitação, bem como a que orienta a emissão e aceitação de tais documentos.

7.7.1. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o
pagamento de:

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não
adimplemento das demais obrigações nele previstas;

b) prejuízos diretos causados à Administração, decorrentes de culpa ou
dolo durante a execução do contrato;

c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à
contratada;

d) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para
com o FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber.

7.8. A garantia prestada na contratação somente será resgatada após a assinatura
do Termo de Recebimento Definitivo da Obra pela AGEHAB.

7.9. No caso de rescisão contratual pelo inadimplemento das cláusulas contratuais
pela empresa contratada, não será devolvida a garantia prestada, a qual será
apropriada pela AGEHAB, sob título de "Indenização e Restituição", após
realizado o confronto das contas créditos/débitos.

7.10. Os valores depositados em moeda corrente, destinados á garantia contratual,
serão aplicados em caderneta de poupança junto a instituições financeiras
oficiais do País, sendo que a sua devolução obedecerá ao estabelecido nos
subitens 7.8 e 7.9.

8. PRAZOS

8.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-á o dia de inicio e
se incluirá o dia do vencimento, com exceção da contagem do prazo de vigência
do contrato para execução do objeto, que deverá obedecer ao disposto no
subitem 8.4.

8.2. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste item em dia de expediente da
AGEHAB.

%
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8.3. Convocada a licitante vencedora para a assinatura do Termo de Contrato, esta
deverá comparecer no prazo máximo de 10 (dez) dias a partir do recebimento da
convocação, momento que lhe será solicitado os documentos indispensáveis à
formalização do instrumento, bem como estabelecido prazo para apresentação
dos mesmos e para assinatura do Termo citado.

8.4. O prazo total para realização das Obras/Serviços, contado da data do
recebimento da Ordem de Início dos Serviços (018), será de 120 (cento e vinte)
dias contados da Ordem de Início dos Serviços - OIS do Contrato

8.5. O prazo de vigência do contrato será de 255 (duzentos e cinqüenta e cinco)
dias, contados da data de assinatura do contrato, o qual corresponde à soma
dos seguintes prazos: 30 (trinta) dias (prazo para emissão da Ordem de Início
dos Serviços): rnais 120 (cento e vinte) dias (prazo para a Execução da Obra,
contados da data de recebimento da OIS pela Contratada); mais 15 (quinze) dias
(prazo para emissão do Recebimento Provisório, contados da comunicação
escrita do contratado); mais 90 (noventa) dias (prazo do Recebimento Definitivo,
contados do recebimento provisório).

8.6. O prazo para início da obra/serviço de que trata o objeto deste edital, será
contado a partir da data do recebimento da Ordem de Início dos Serviços (OIS),
a qual será emitida no prazo de até 30 (trinta) dias após formalização do
Contrato, com a apresentação pela CONTRATADA da Anotação de
Responsabilidade Técnica (ART) devidamente recolhida junto ao CREA/MS,
e/ou o Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) devidamente recolhido junto
ao CAU/MS, na Gerência de Fiscalização de Obras e Social - GFOS/AGEHAB.

9. MEDIÇÃO, PAGAMENTO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS.

9.1. Os pagamentos serão efetuados por meio de depósito em conta corrente do
contratado, de acordo com o SPF (Sistema de Planejamentos e Finanças), e a
cada pagamento efetuado, corresponderá á medição de acordo com as
instruções e especificações da AGEHAB.

9.2. Os serviços serão medidos mensalmente pelo responsável por seu
acompanhamento e fiscalização designado pela Diretora-Presidente da
AGEHAB, exceto a primeira medição, medição única ou final.

9.3. A medição final será elaborada pelo responsável por seu acompanhamento e
fiscalização, somente depois de concluído todos os serviços.

9.4. As medições, acompanhadas de Relatórios e Cronogramas Físico-Financeiros,
quando for o caso, deverão ser encaminhadas pelo responsável pela fiscalização
ao setor competente da AGEHAB para os procedimentos de pagamento.

9.5. Qualquer aumento de quantitativos em relação aos previstos por ocasião da
proposta deverá ser justificado pela Fiscalização.

9.6. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados da
apresentação da nota fiscal, com as respectivas medições, devidamente

Tomada de Preços n® 05/2022-AGEHAB 14/56



Processo n® 57/009.657/2Q21
Data: 08/03/2022 - pág. rubrica:

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE MATO GROSSO DO SUL-AGEHAB
COORDENADORIA TÉCNICA - UNIDADE DE APOIO A LICITAÇÃO

conferidas, aprovadas e atestadas pela fiscalização, acompanhadas dos
seguintes documentos;

I. Certificado de Regularidade de FGTS - CRF;

II. Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto a
Dívida Ativa da União; Tributos Federais e a Seguridade Social (INSS);

III. Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa da Fazenda
Estadual e Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa da
Fazenda Pública Municipal;

IV. Declaração de Regularidade e Adimplemento de Verbas Trabalhistas, nos
moldes do Anexo V;

V. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT válida.

9.7. Poderá a AGEHAB sustar o pagamento a que a CONTRATADA tenha direito,
enquanto não sanados os defeitos, vícios ou incorreções resultantes da
execução ou de materiais empregados na obra, não cumprimento das
orientações técnicas determinadas pela fiscalização ou ainda, não recolhimento
de multa aplicada.

9.8. Constatada a situação de irregularidade em quaisquer das certidões da
Contratada, a mesma será notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento
pelo objeto já executado, para, em um prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularizar
tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, em processo administrativo
instaurado para esse fim específico.

9.8.1. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o
subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez e por igual período, a
critério da Contratante.

9.8.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente,
a Contratante, deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscal e trabalhista quanto à inadimplência do
fornecedor, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado
pela Administração, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

9.8.3. Persistindo a irregularidade, a Contratante, em decisão fundamenta,
deverá aplicar a penalidade cabível nos autos do processo administrativo
correspondente.

9.9. Para fins de pagamento o valor total da nota fiscal/fatura deverá estar
subdividido em valor referente aos materiais empregados e valor referente aos
serviços realizados, devendo estar devidamente destacados no documento
fiscal, com indicação dos respectivos percentuais.

9.10. Para efetivação do primeiro pagamento da primeira nota fiscal/fatura a
CONTRATADA deverá apresentar a cópia do Comprovante de Inscrição no
Cadastro Nacional de Obras (CNO) junto a Receita Federal do Brasil (RFB),
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